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PORTARIA N.º 187/2023 

10 DE JULHO DE 2023. 

 

 

                                         ABMAEL BORGES DA SILVEIRA, Prefeito Municipal de Vila 

Rica, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais. 

 

RESOLVE: 

 

                   Art. 1
º 
Designar o servidor RAUDIEGO DA SILVA SANTOS FIGUEIRÊDO, CPF: 

010.638.131-82, engenheiro civil, Crea nº 121118777-2, lotado na Secretaria Municipal de obras, 

para atuar como fiscal de obra e o servidor FABRICIO LINDON SILVA CPF: 580.805.461-

34 para atuar como fiscal do contrato nº 035/2023, celebrado pelo Município de Vila Rica–MT, 

com a atribuição de acompanhar e fiscalizar a correta execução do objeto na contratação de 

empresa especializada para executar os serviços de construção de uma cobertura de quadra 

poliesportiva pequena com dimensões de 18,92x32,88 metros e área de 622,15m² a ser 

implantada na Escola Municipal Sagrado Coração de Jesus. A obra será realizada por 

intermédio do Termo de Convênio nº 0099/2022/SECEL, com recursos oriundos da parceria 

firmada entre a Secretaria de Estado de Cultura, Esporte e Lazer-SECEL e a Prefeitura 

Municipal de Vila Rica/MT. 

                      

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

C U M P R A – S E 

 

 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

 

 

 

ABMAEL BORGES DA SILVEIRA  

Prefeito Municipal 

Gestão 2021/2024 


